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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2022 

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2022 

 

Link do Edital: https://vitoriadesantoantao.pe.transparenciamunicipal.online/app/pe/vitoria-de-

santo-antao/1/avisos-de-licitacao  

 

O MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, COM INTERVENIÊNCIA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Estado de Pernambuco, 

inscrito no CNPJ sob nº 08.916.501/0001-24, torna público para conhecimento de quantos possam 

se interessar que realizará através da Comissão Permanente de Licitação, nos termos da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e respectivas alterações, CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

HABILITAÇÃO E POSTERIOR CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA, PREFERECIALMENTE SEM 

FINS LUCRATIVOS, PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE QUE POSSUAM CONDIÇÕES 

NECESSÁRIAS À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE FORMA COMPLEMENTAR, A FIM DE 

REALIZAR PROMOÇÃO, PREVENÇÃO, DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO DOS USUÁRIOS DO SUS, 

OFERTADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE PERTENCENTES AO MUNICIPIO DA VITÓRIA/PE. 

 

O presente credenciamento será regido pela Constituição Federal de 1988, Leis Federais nº 

8080/90, nº 8142/90 e nº 8.666/93 e posteriores alterações, Lei Complementar 101, de 04/05/00, 

e demais disposições regulamentares aplicáveis à espécie, inclusive, as normas e portarias editadas 

pelo Ministério da Saúde, e mediante as condições a seguir estabelecidas: 

1.0. DO OBJETO 

1.1. CHAMAMENTO PÚBLICO PARA HABILITAÇÃO E POSTERIOR CREDENCIAMENTO DE PESSOA 

JURÍDICA, PREFERECIALMENTE SEM FINS LUCRATIVOS, PRESTADORES DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE QUE POSSUAM CONDIÇÕES NECESSÁRIAS À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE 

FORMA COMPLEMENTAR, A FIM DE REALIZAR PROMOÇÃO, PREVENÇÃO, DIAGNÓSTICO E 

TRATAMENTO DOS USUÁRIOS DO SUS, OFERTADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE 

PERTENCENTES AO MUNICIPIO DA VITÓRIA/PE. 

1.2. Integram este Edital, dele fazendo parte como se transcrito em seu corpo, os seguintes 

anexos: 

ANEXO I   – Termo de Referência e anexos; 

ANEXO II  – Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO III – Modelo de Declaração que não emprega menor; 

ANEXO IV – Minuta do Termo de Credenciamento. 

 

 

2.0. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar do presente Chamamento os prestadores de serviços, pessoas jurídicas 

em situação regular, que possuam equipamentos e profissionais habilitados para o exercício das 

atividades, que possam oferecer os serviços no Município da Vitória de Santo Antão, Estado de 

Pernambuco, sendo necessário apresentar documentação para HABILITAÇÃO com os documentos 

comprobatórios pertinentes e que indique os tipos de serviços que estão capacitados a prestar. 

 

https://vitoriadesantoantao.pe.transparenciamunicipal.online/app/pe/vitoria-de-santo-antao/1/avisos-de-licitacao
https://vitoriadesantoantao.pe.transparenciamunicipal.online/app/pe/vitoria-de-santo-antao/1/avisos-de-licitacao


 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 

           SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

  
 

 

2 

Comissão Permanente de Licitação da Saúde 

Rua Demócrito Cavalcanti, 144 – Livramento – Vitória de Santo Antão – PE 

Email: cpl.fms@prefeituradavitoria.pe.gov.br/Fone: (81) 3563.9008 

 

2.2. As entidades filantrópicas e entidades sem fins lucrativos no SUS, têm preferência no 

presente credenciamento, sendo que estas entidades deverão satisfazer os requisitos da Lei nº 

12.101, de 27 de novembro de 2009 e Portaria nº 834, de 26 de abril de 2016. 

 

 

2.3. Não será admitida nesta licitação a participação de: 

 

2.3.1. Pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores do 

Município da Vitória de Santo Antão; 

 

2.3.2. Que se enquadre no art. 9° da Lei 8.666/93; 

 

2.3.3. Prestadores de serviço cuja falência tenha sido decretada, em concurso de credores, em 

dissolução, em liquidação e em consórcios de empresas, tendo em vista representar o risco a 

competitividade do certame, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 

2.3.4. Prestadores de serviços que por qualquer motivo tenham sido declarados inidôneos por 

qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou 

punida com suspensão do direito de licitar com a Administração. 

 

3.0. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO: 

 

 

3.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 

a partir da data da publicação, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail 

cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com, preferencialmente fazendo referência a CHAMADA 

PÚBLICA Nº 004/2022. A análise das documentações se dará em até 5 (cinco) dias úteis 

posteriores o envio do e-mail, quando será lavrado parecer técnico habilitando ou não a 

interessada, no caso da interessada ser habilitada tecnicamente, a documentação será 

encaminhada à CPL/FMS para a contratualização. 

 

4.0. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

4.1.  Os interessados deverão enviar ao e-mail cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com, os 

seguintes documentos: 

 

4.2. Habilitação Jurídica, Fiscal e Declaração: 

 

4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CARTÃO CNPJ; 

 

4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de 

seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de 

eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem 

fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a 

instituiu; 

 

4.2.3 Certificado de Entidade Filantrópica, quando se tratar de entidades filantrópicas; 

 

4.2.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

 

4.2.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

mailto:cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com
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4.2.6 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

 

4.2.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

 

4.2.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 

4.2.9 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

no máximo 90 (noventa) dias da data prevista para abertura das propostas, juntamente com 

Certidão Licitação 1º e 2º Grau emitidas na forma da Instrução Normativa do TJPE nº 07 de 

02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006; 

 

4.2.10 Declaração de que não emprega menor, conforme modelo Anexo III; 

 

4.2.11 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades 

(RG); 

 

4.2.12 Cadastro de Pessoas Físicas dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades 

(CPF); 

 

4.2.13 Declaração dos sócios e diretores de que não ocupam cargo ou função de chefia, 

assessoramento ou função de confiança no Sistema único de Saúde a nível Municipal, Estadual ou 

Federal, nos termos §4º do art. 26 da Lei 8080/90. 

 

4.3. Da Habilitação Técnica Profissional: 

 

4.3.1. Comprovação que o prestador possui em seu quadro permanente e no Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde (CNES), na data prevista para entrega dos documentos na Comissão 

Permanente de Licitação/CPL/FMS, responsável técnico, com certificação de qualificação para a 

prática, emitida por órgão de reconhecida competência ou colegiados profissionais e que disponha 

de todos os profissionais necessários à prestação do serviço, objeto deste Edital, nos turnos manhã 

e tarde, todos os dias da semana; 

 

4.3.2. Atestados de capacidade técnica ou certidão, expedidos por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprovem a prestação dos serviços para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta contratação; 

 

4.3.3. A comprovação de execução dos serviços mencionados poderá ser feita mediante 

apresentação de 01 (um) ou mais atestados referente a um único ou a diversos contratos e/ou 

Termos de Credenciamento 

 

4.4. Da Habilitação Técnica Operacional: 

 

4.4.1. Licença vigente para funcionamento, fornecida pela Agência de Vigilância Sanitária Municipal 

ou Estadual, se for o caso.  

 

4.4.2.  Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde 

(CNES);  

 

4.4.3. Registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
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4.4.4. Relação nominal dos profissionais que compõem a equipe técnica do prestador, informando 

nome, CPF, carga horária semanal, cargo, função e número de inscrição no respectivo Conselho 

Profissional; 

 

4.4.5. Certificados dos profissionais devidamente reconhecidos pela respectiva entidade de classe, 

RG, CPF e certificado do responsável técnico pelo serviço a ser contratado, reconhecido pela 

respectiva entidade de classe; 

 

4.4.6. Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social na Área de Saúde – CEBAS (apenas 

para entidades Filantrópicas ou sem fins lucrativos); 

 

4.4.7. Declaração que possui capacidade instalada com serviços compatíveis ou similares aos 

serviços objeto deste Edital, a serem ofertados. 

 

5.0. DA PROPOSTA DE PREÇO/TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

5.1. A proposta digitalizada deverá ser enviada ao e-mail 

cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com, devidamente carimbada, assinada e rubricada em todas 

as folhas e anexos. 

 

5.2. A Proposta/Termo de Credenciamento deverá ser apresentada conforme modelo constante no 

Anexo deste Edital e deverá ainda conter, na forma e no conteúdo, as exigências deste Edital. 

 

5.3. As propostas/Termo de Credenciamento que não estiverem em consonância com as exigências 

deste Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

 

5.4. Os preços ofertados não poderão exceder os constantes no Anexo deste Edital. Devendo 

obedecer ao valor estipulado pela administração. A quantidade de proposta poderá ser menor que 

o estipulado pela administração, devendo o interessado propor quantidade compatível com sua 

capacidade instalada. 

 

6.0.   DO PREÇO 

6.1. O serviço será quantificado e o pagamento efetuado de forma proporcional à quantidade 

realizada por mês, observado o teto estipulado no termo de credenciamento/Contrato.  A 

composição dos preços tem por base os valores unitários constantes no quadro 3. 

 

6.2.    As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município da Vitoria de Santo Antão para o exercício de 2022, 

na classificação abaixo: 

 

• Órgão Orçamentário: 38000 - Secretaria de Saúde e Bem Estar 

• Unidade Orçamentária: 38002 - Fundo Municipal de Saúde 

• Função: 10 - Saúde 

• Subfunção: 301 – Atenção Básica 

• Programa:903 - Consolidação e Aperfeiçoamento da Atenção Básica 

• Ação: 2.16 - Manutenção das Ações de Atenção Básica 

• Despesa:3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro-Pessoa Jurídica 

• Fonte de Recurso: 500002 – Impostos e Transferência de Impostos – Saúde  

600- Recursos do SUS do Bloco Manutenção das Ações e Serviços de Saúde 

mailto:cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com
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• Órgão Orçamentário: 38000 - Secretaria de Saúde e Bem Estar 

• Unidade Orçamentária: 38002 - Fundo Municipal de Saúde 

• Função: 10 - Saúde 

• Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

• Programa:906 - Consolidação e Aperfeiçoamento da Atenção a Saúde na Média e Alta 

Complexidade 

• Ação: 2.20 - Manutenção da Assistência de Média  Alta Complexidade 

• Despesa:3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro-Pessoa Jurídica 

• Fonte de Recurso: 500002 – Impostos e Transferência de Impostos – Saúde  

600- Recursos do SUS do Bloco Manutenção das Ações e Serviços de Saúde 

                     

7.0. DAS CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. O prestador deverá oferecer o serviço em tela, no território do Município da Vitória de Santo 

Antão, respeitando as condições técnicas adequadas para a realização dos procedimentos, 

seguindo os dispositivos legais vigentes, as normas e procedimentos preconizados pelas sociedades 

médicas e pelo Ministério da Saúde. 

 
7.2. As empresas interessadas, doravante, deverão apresentar solicitação de credenciamento que 

atenda aos requisitos do presente Edital.   

 
8.0.  DAS EXIGÊNCIAS A SEREM CUMPRIDAS PELA CREDENCIADA - OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 

8.1. Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 

princípios e diretrizes do SUS. 

 

8.2. Diligenciar para que o CREDENCIAMENTO oriundo deste instrumento convocatório que viabilize 

a consecução dos serviços de acordo com os objetivos e finalidades especificados e em 

conformidade com as normas legais pertinentes; 

 

8.3. Responsabilizar-se por todos os danos causados, direta e indiretamente, a terceiros ou à 

Administração; 

 

8.4. Eximir-se de cobrar diretamente do usuário/beneficiário qualquer importância concernente ao 

procedimento inserido na tabela adotada. Constatada a ocorrência de práticas irregulares que 

importem, ou que possam importar ganhos indevidos em detrimento do patrimônio público, serão 

aplicadas as penalidades previstas na Lei de Licitações e contratos; 

 

8.5. Indicar ao Gestor do Termo de Credenciamento, designado pela CREDENCIANTE o Responsável 

Técnico que deverá figurar como interlocutor perante à Secretaria Municipal de Saúde; 
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8.6. Executar perfeitamente o objeto deste instrumento convocatório, garantindo a qualidade no 

atendimento à população usuária atendida pelo SUS e se sujeitar à fiscalização permanente da 

CREDENCIANTE, durante toda a vigência do Termo de Credenciamento; 

 

8.7. Manter atualizados regularmente os sistemas de informação vigentes, conforme normas 

técnico-operacionais preconizados pelo Ministério da Saúde; 

 

8.8. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 

providenciando sua imediata correção, sem ônus para a credenciante; 

 

8.9. O credenciado é responsável por arcar com todo e qualquer prejuízo de qualquer natureza 

causado à credenciante, à administração e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de 

erros, imperícia própria ou de pessoas que estejam sob sua responsabilidade na execução dos 

serviços contratados; 

 

8.10. Submeter-se à regulação pela Central de Regulação da SMS, auditoria, ao monitoramento e à 

avaliação do gestor Municipal do Sistema Único de Saúde – SUS; 

 

8.11 Obedecer às normas da Vigilância Sanitária, mantendo licença de funcionamento vigente; 

 

8.12. Cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização do Ministério da Saúde; 

 

8.13. Apresentar a documentação exigida, a qualquer tempo pela CREDENCIANTE; 

 

8.14. Informar à CREDENCIANTE, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias qualquer alteração 

que importe a perda total ou parcial, dos requisitos técnicos exigidos como condição para o 

presente credenciamento, indicando prazo para regularização da alteração; 

 

8.15. Submeter-se a avaliações sistemáticas de acordo com o Programa Nacional de Avaliações de 

Serviços de Saúde – PNASS; 

 

8.16. Permitir o acesso dos Conselheiros Municipais de Saúde (controle social) aos serviços, desde 

que devidamente identificados e mediante prévia comunicação; 

 

8.17. Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante, por 

profissional empregado ou preposto, em razão da execução do Termo de Credenciamento firmado; 

 

8.18. Manter durante toda a vigência do Termo de Credenciamento, as condições de habilitação 

iniciais; 
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8.19. Garantir acessibilidade no atendimento e durante a realização dos exames para as pessoas 

portadoras de deficiência (visual, física, auditiva, intelectuais e múltiplas); 

 

8.20.  Obedecer aos Dispositivos Gerais deste Instrumento convocatório; 

 

8.21. Além das demais obrigações constantes no ANEXO I (Termo de Referência) deste Edital; 

 

9.0. DA FORMA PARA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. Após as análises técnicas, jurídica e fiscais das documentações e o julgamento definitivo das 

Propostas/Termo de Credenciamento, o processo será encaminhado a Secretária Municipal de 

Saúde, para ratificação dos credenciados para posterior contratação dos mesmos. 

 

9.2. Considerando que ficou proporcionada a oportunidade de credenciamento a todos os 

interessados em prestar os serviços pelo preço estabelecido pela Tabela em anexo a este edital. 

 

9.3. O Fundo Municipal de Saúde da Vitória de Santo Antão convocará todos os participantes 

declarados credenciados, para no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da convocação, assinar o Termo de Credenciamento. 

 

9.3.1. Decairá o direito de Credenciamento dos convocados que não assinarem o Termo no prazo e 

condições estabelecidas. 

 

10.0. DAS OBRIGAÇÕES A SEREM CUMPRIDAS PELA CREDENCIANTE - OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATANTE 

10.1.  Acompanhar a execução do objeto deste Instrumento Convocatório e efetivar a satisfação do 

crédito do CREDENCIADO nos termos dispostos no Termo de Credenciamento e respectivo Edital. 

 

10.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pelo 

CREDENCIADO, e que sejam pertinentes ao objeto do presente Instrumento Convocatório. 

10.3. Promover, sempre que necessário, a integração entre o interlocutor do CREDENCIADO com 

servidores da CREDENCIANTE, com vistas a facilitar o cumprimento da execução dos serviços 

contratados; 

 

10.4. Notificar por escrito o CREDENCIADO qualquer irregularidade relacionada ao cumprimento dos 

serviços objeto deste Instrumento Convocatório; 

 

10.5. Promover o DESCREDENCIAMENTO do CREDENCIADO por razões devidamente fundamentadas 

em fatos supervenientes ou conhecidos após o credenciamento, preservando-se o Princípio da 

Ampla Defesa e Contraditório, desde que importe em comprometimento da sua capacidade 

jurídica, técnica fiscal ou da postura profissional, ou ainda, que venha a interferir no padrão ético 

e/ou operacional dos serviços contratados, sem que haja lugar a qualquer direito à indenização, 

compensação ou reembolso à CREDENCIADA seja a que título for; 
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10.6. Glosar os serviços que não atendam às exigências deste Instrumento Convocatório, cobrados 

de forma irregular ou indevida, após ser concedida a ampla defesa e o contraditório, conforme 

determina a CF/88.  

 

10.7. O registro da glosa será efetuado com base no art. 11 da IN/TCU nº 35 de 23/08/00. Os 

valores glosados são calculados com base na tabela de procedimentos vigentes no mês de 

competência; 
 

10.8. Além das demais obrigações constantes no ANEXO I (Termo de Referência) deste Edital; 

 

11.0.  DAS PENALIDADES 

11.1. A recusa injustificada do CREDENCIADO escolhido em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CREDENCIANTE, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 1% (um por cento) sobre o 

valor total do contrato ou sobre o valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 

previstas legalmente. 

11.2. Pela inexecução total ou parcial a qualquer das cláusulas ajustadas, ressalvados os casos 

fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e comprovado, poderão ser aplicadas à 

CREDENCIANTE, conforme a natureza e gravidade da falta cometida, sem prejuízo de outras 

sanções aplicáveis à espécie, garantidas a defesa prévia, as seguintes penalidades: 

I – Advertência nos seguintes casos; 

a) Não atualizar mensalmente o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES, bem 

como não estar com o cadastro compatível ao objeto deste Instrumento Convocatório; 

b) Não permitir o acesso dos conselheiros de saúde para controle social dos serviços; 

c) Não cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização do Ministério da Saúde; 

d) Não aceitar se submeter a avaliações sistemáticas de acordo com o programa Nacional de 

Avaliações de Serviço de Saúde – PNASS; 

e) Não indicar a Secretaria Municipal de Saúde o Responsável Técnico e o Gestor do Termo de 

Credenciamento pertencente ao quadro funcional da CREDENCIADA; 

f) Não manter, durante toda a vigência do Termo de Credenciamento, as condições iniciais de 

habilitação; 

g) Não garantir o acesso do paciente aos procedimentos elencados neste Termo de Referência e 

mediante autorização emitida pelo Complexo Regulador Municipal de Saúde; 

h) Não manter a qualidade do serviço e não se sujeitar a fiscalização permanente da 

CREDENCIANTE, durante toda a vigência do Termo de Credenciamento; 

i) Não garantir que todos os procedimentos contratados sejam regulados integralmente pelo 

Complexo Regulador Municipal de Saúde; 

j) Não realizar assistência adequada dos pacientes, compatíveis com o objeto deste Termo de 

Credenciamento; 

k) Não garantir a manutenção ou adoção de protocolos clínicos, assistenciais e de procedimentos 

administrativos; 

l) Não entregar ao usuário ou responsável laudo dos exames em 10 (dez) dias; 

m) Não cumprir com o período determinado em legislação referente a guarda dos laudos dos 

exames realizados. 
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II – Multa, nos seguintes termos: 

a)Pelo atraso no serviço executado, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor 

do referido serviço, por dia decorrido. 

b)Pela recusa em executar o serviço, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 10% (dez por cento) do valor do serviço. 

c)Pela demora em corrigir falhas do serviço executado, a contar do segundo dia da data da 

notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem ou do serviço, por dia decorrido. 

d)Pela recusa da CREDENCIADA em corrigir as falhas no serviço executado, entendendo-se como 

recusa o serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 

cento) do valor do serviço rejeitado. 

e) Pela cobrança direta ao usuário/beneficiário de qualquer importância concernente aos 

procedimentos inseridos nas tabelas adotadas: 10% do valor do serviço. 

f) Por não informar, no prazo previsto, a CREDENCIANTE, qualquer alteração que importe na perda 

total ou parcial, dos requisitos técnicos exigidos como condição para o presente credenciamento: 

10% ao dia sobre o valor da produção média diária. 

g) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal nº. 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor do 

contrato para cada evento. 
 

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

CREDENCIANTE, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CREDENCIADA 

ressarcir a CREDENCIANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no item anterior. 

 

11.3.  Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CREDENCIADA estará sujeita às penalidades 

tratadas nos incisos III e IV: 

 

I - Pelo descumprimento do prazo de execução do serviço. 

II - Pela recusa em atender alguma solicitação para correção da execução do serviço, 

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da data da rejeição, devidamente notificada; e 

III - Pela não execução do serviço de acordo com as especificações e prazos estipulados neste 

Edital. 

11.4. Além das penalidades citadas, ficará sujeito, ainda, no que couberem às demais penalidades 

referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93; 

11.4.  As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 

limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

 

12.0.   DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de Credenciamento, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

 

12.2. O Município deverá anular o presente Edital de Credenciamento, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação. 
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12.3. A anulação do procedimento de Credenciamento, não gera direito à indenização, ressalvada 

o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

12.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Fundo Municipal da Saúde. 

 

12.5. Decairá do direito de impugnar este Edital ou parte dele o interessado que não o fizer até 5 

(cinco) dias úteis antes da data fixada para o início a abertura dos envelopes de habilitação, bem 

como os que não fizerem no prazo previsto no Art. 41 §2º da Lei 8666/93. 

 

12.6. A apresentação das contas e as condições de pagamento serão feitas conforme o disposto no 

Anexo I (Termo de Referência) deste Edital. 

 

12.7. As contas rejeitadas pelo Fundo Municipal da Saúde, dentro de suas normas e rotinas, serão 

notificadas mensalmente. 

 

12.8. As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelo Fundo Municipal da 

Saúde, ficando à disposição dos Estabelecimentos Credenciados, que terá um prazo máximo de 30 

(dias), a contar do pagamento efetuado, para apresentar recurso, que também será julgado no 

prazo de 10 (dez) dias. 

 

12.9. Caso os pagamentos tenham sido efetuados, fica o Fundo Municipal da Saúde autorizada a 

debitar o valor pago indevidamente no mês seguinte, através do processamento conforme normas 

do Ministério da Saúde. 

 

13.0 HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO  

 

13.1 Constituem motivos para rescisão ou denúncia dos Credenciamentos a serem firmados o não 

cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na Lei 

Federal 8.666/93, sem prejuízo das multas cominadas no item 12, quais sejam: 

 

13.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais ou conveniais; 

 

13.1.2. O atraso injustificado no início do serviço; 

 

13.1.3. A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Secretaria Municipal da 

Saúde; 

 

13.1.4. O não atendimento das determinações regulares do servidor designado para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como, as de seus superiores; 

 

13.1.5. O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

 

13.1.6. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pelo Gestor do SUS; 

 

13.1.7. Nos casos enumerados nos incisos IX, X, XI, XIV, XV, XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal 

nº 8.666/93.  

 

14.0 – DOS RECURSOS 
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14.1. Declarado credenciado, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4º, Inciso XVIII, da Lei Federal nº. 10.520. 

14.2. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso e posterior credenciamento. 

14.4. Decididos os recursos, a autoridade superior do FMS fará a homologação dos serviços ao 

proponente credenciado. 

14.5. O recurso será dirigido à autoridade superior do FMS, por intermédio do Presidente da CPL, 

devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 13:00 

horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Demócrito Cavalcanti nº 144, Livramento - 

Vitória de Santo Antão - PE. 

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do CONTRATO consistem na verificação da 

conformidade da execução dos testes, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 

devendo ser exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente 

designados. 

 

15.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Edital. 
 
15.3. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 
 
15.4. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Instrumento 

Convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme art. 87 

da Lei nº 8.666/1993. 

 

15.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos. 

 
16. PRAZO DE VIGÊNCIA, DE EXECUÇÃO E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

16.1. O Presente instrumento de contratação vigorará por 12 (doze) meses e poderão ser 

prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade do Fundo Municipal de 



 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 

           SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

  
 

 

12 

Comissão Permanente de Licitação da Saúde 

Rua Demócrito Cavalcanti, 144 – Livramento – Vitória de Santo Antão – PE 

Email: cpl.fms@prefeituradavitoria.pe.gov.br/Fone: (81) 3563.9008 

 

Saúde da Vitória de Santo Antão; 
 
16.2. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
16.3. Qualquer alteração do Termo de Contratação, somente será admitida mediante justificativa 

prévia, devidamente aprovada pela autoridade competente e por meio de termo aditivo próprio. 
 
16.4. Qualquer alteração do Termo de Contratação, somente será admitida mediante justificativa 

prévia, devidamente aprovada pela autoridade competente e por meio de termo aditivo próprio. 
 
16.5. A publicação resumida do contrato dar-se-á nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 

8.666/1993. 
 

17.0 DO PAGAMENTO  
 

17.1. O CONTRATANTE efetuará o pagamento referente aos serviços objeto deste TR em até 30 

(trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrada da(s) Nota(s) Fiscal(ais) devidamente 

atestada(s) na Diretoria Financeira do Fundo Municipal de Saúde do CONTRATANTE. 

17.2. Os valores devidos à CONTRATADA serão pagos mediante a apresentação de relatórios e 

documentos comprobatórios de acordo com as datas informadas no cronograma disponibilizado 

pelo setor de Regulação Controle Avaliação e Auditoria do CONTRATANTE; 

17.3 Após o processamento da produção a Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria 

disponibilizará os relatórios de comprovação dos serviços extraídos dos sistemas SIA/SUS 

(Sistema de Informação Ambulatorial) e SIH/SUS (Sistema de Informação Hospitalar), para que a 

CONTRATADA possa emitir a Nota Fiscal/Fatura e anexar as Certidões Negativas de Débitos 

(CND), Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS, dentro de seus prazos de validade encaminhando ao setor competente para 

pagamento; 

17.5 Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de realizar análises técnicas e financeiras dos 

documentos apresentados para pagamento, de efetuar glosas totais ou parciais dos valores 

cobrados e de submetê-los a perícia, sem qualquer custo para a CONTRATADA, que se obriga a 

suportá-la, prestando todos os esclarecimentos necessários. O pagamento somente será efetuado 

mediante apresentação de documento fiscal idôneo. 

17.6 É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA, a utilização de pessoal para 

execução dos respectivos serviços, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais 

e comerciais resultantes dos serviços, cujo ônus e obrigações, não poderão ser transferidos para 

o CONTRATANTE; 

17.7 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

17.8 O valor contratual supramencionado refere-se a uma estimativa. O pagamento será apenas 

das horas/médicas laboradas e devidamente atestadas 
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18.0 DAS INFORMAÇÕES 

18.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Vitória de Santo Antão – PE, para dirimir qualquer 

ação ou pendência que porventura advenha do presente instrumento, renunciando, expressamente 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

18.2. Solicitação de Esclarecimentos sobre o Edital deverão ser encaminhadas por escrito, pelos 

interessados, em dias úteis, no horário de 08:00h às 13:00h, à Comissão Permanente de Licitação 

da Secretaria de Saúde da Vitória de Santo Antão – no endereço R. Dr. Demócrito Cavalcante, 144 

- Livramento, Vitória de Santo Antão - PE, 55612-010. 

 

18.3. É vedada a subcontratação, parcial ou total, do objeto contratado, não podendo a 

CONTRATADA transferir a outrem a sua execução, salvo mediante prévia e expressa autorização da 

CONTRATANTE; 

 

18.4. Os casos omissos serão resolvidos pela CONTRATANTE à luz das disposições constantes da Lei 

8.666/93, dos princípios do direito público e, subsidiariamente, com base em outras normas 

jurídicas que sirvam ao suprimento de eventuais lacunas; 

 

Publique-se na forma do art. 21, II e III c/c § 2º, IV do mesmo artigo, da Lei Federal nº 8.666/93 

e afixe-se no lugar de costume. 

Vitória de Santo Antão - PE, 16 de agosto de 2022.  

 

 

Bruna Rafaela Dornelas de Andrade Lima Monteiro 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1.  DA APRESENTAÇÃO 

Em atendimento ao Disposto nos artigos 6º, IX e 7º, I, da Lei Federal n.º 

8.666/93 e com a finalidade de ofertar serviços de atenção básica e de média 

complexidade em saúde, bem como garantir o acesso aos usuários ao Sistema 

Único de Saúde – SUS, apresentamos este documento.  

O Município de Vitória/PE, através da Secretaria Municipal de Saúde, com o 

intuito de tornar pública a abertura de Processo de Chamamento para seleção de 

serviços de saúde, de caráter privado, preferencialmente filantrópico e/ou sem 

fins lucrativos, para interessados em participar, de forma complementar do 

sistema único de saúde de Vitória/PE, e CONSIDERANDO a necessidade de 

contratar, de forma complementar, serviços de assistência à saúde (artigo 24, da 

Lei nº 8.080/90), neste município;  

CONSIDERANDO a Lei nº 8.666, de 21/06/93, que estabelece normas 

gerais sobre licitações e contratos administrativos;  

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº. 1.606, de 11 de setembro de 2001, 

que prevê complementação financeira com recursos do tesouro;  

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº. 2.567, de 25 de novembro de 2016 

que prevê a complementaridade na contratação de instituições privadas para a 

prestação de serviços de saúde; 

CONSIDERANDO a necessidade de realizar contratos com a rede 

complementar, em preferencialmente com entidades filantrópicas e sem fins 

lucrativos, para ampliar os serviços à disposição do SUS;  

CONSIDERANDO a Resolução nº 09/2022, do Conselho Municipal de 

Saúde de Vitória/PE. 

Apresentamos este Termo de Referência com a finalidade de especificar os 

objetivos, requisitos, tecnologias, procedimentos operacionais e de gestão para 

contratação de pessoas jurídicas, preferencialmente sem fins lucrativos, 

especializadas na prestação de serviços médicos complementares, para 

atendimento a rede pública de Saúde do Município de Vitória/PE. 

2. DO OBJETO 

O presente TERMO DE REFERÊNCIA tem como objeto o credenciamento de 
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forma continua durante 12 (doze) meses de pessoas jurídicas, 

preferencialmente sem fins lucrativos, especializadas na prestação de 

serviços médicos de forma complementar, a fim de realizar promoção, 

prevenção, diagnóstico e tratamento dos usuários do SUS, ofertados nas 

Unidades de Saúde pertencentes ao Município de Vitória/PE, conforme 

especificações abaixo. 

3. DA ACEITABILIDADE DOS VALORES PRÉ-ESTABELECIDOS 

3.1. Deverá apresentar declaração de aceitabilidade dos valores pré-
estabelecidos neste termo de referência e constar razão social, CNPJ, endereço, 
número de telefone e e-mail, declaração de que no (s) preço (s) praticado (s), 
estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, incidentes sobre o objeto 
licitado até o fornecimento definitivo; 

3.2. Valor unitário e total por item, e total, em Real, expresso em algarismo e por 
extenso. Prevalecerá em casos de divergência entre o preço total do item e o 
preço unitário, o valor ofertado como o preço unitário, bem como em divergência 
entre o valor em algarismo e o valor por extenso, o valor por extenso; 

3.3. Nas propostas só serão aceitos valores ofertados com até duas casas 
decimais após a vírgula; 

4. DETALHAMENTO DA NECESSIDADE/ FUNDAMENTAÇÃO SIMPLIFICADA DA 
CONTRATAÇÃO 

4.1. A projeção da necessidade para as quantidades estimadas bem como a 
especificação do objeto está descrita conforme os itens abaixo e foi disposta em 
horas/médicas de forma que o município tenha um quantitativo de profissionais 
suficientes para atender as demandas  

4.2. TABELA DE REFERÊNCIA DE PREÇOS DE SERVIÇOS MÉDICOS 

Item Serviço COMAGSUL Panelas 
Brejo da 
Madre 

de Deus 

Média 
Valor 

Unitário / 
Hora 

1 

Serviços de 
Plantão Médico 

em Clínica 
Médica  

120,00 124,20 127,62 123,94 

2 
Serviços 

ambulatoriais em 
Saúde da Família 

210,00 128,06 128,06 128,06 
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3 

Serviços de 
ambulatório 

médico 
especializados 

210,00 210,42 204,25 208,29 

 

4.3. TABELA COM DISCRIMINAÇÃO DE HORAS E VALOR MÁXIMO POR 
SERVIÇO 

Item Serviço Quant Unidade 
Valor 

Unitário/Hora 
Valor Total 

1 

Serviços de 

Plantão Médico 

em Clínica 

Médica - SAMU 

2520 Horas 123,94 312.328,80 

2 

Serviços de 

Ambulatório em 

Saúde da 

Família 

43008 Horas 128,06 5.507.604,48 

3 

Serviços de 

ambulatório 

médico 

especializados 

19968 Horas 208,29 4.159.134,70 

VALOR TOTAL 9.979.067,98 

Considerando o porte do município, e os recursos que dispõe, foi realizada 

pesquisa no Tome Conta e extraído os valores praticados nos municípios do 

Estado. 

Para o item Ambulatório em Saúde da família foi desconsiderado os valores 

praticados pelo COMAGSUL, por estar superior aos demais. 

4.4. A contratada receberá, apenas, os valores referentes às horas médicas 
efetivamente trabalhadas. 

5-DA JUSTIFICATIVA/ SOLUÇÃO APRESENTADA 

Vitória/PE é um município do Estado de Pernambuco, localizado a cerca de 

55 quilômetros da Capital, com uma população de cerca 140.389 habitantes 

(segundo estimativa do IBGE para 2021), com serviços de urgência, emergência, 

atenção básica e diversas especialidades.  

A escassez e os desequilíbrios na distribuição da força de trabalho em 

saúde são problemas sociais e políticos que, juntamente com a desigualdade 

socioeconômica, reduzem o acesso da população aos serviços de saúde. O 
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Município é apenas mais um destes municípios que vivenciam a dificuldade de 

manter uma rede de Saúde Própria em funcionamento, os repasses financeiros a 

cada dia são mais insuficientes, a barganha de quem paga mais ao profissional 

médico é um problema real, e os municípios sofrem por terem demanda 

reprimidas de atendimento, e possibilidade real de oferta limitada de serviços. 

Ao gestor preocupado com seus munícipes cabe a busca incansável por 

alternativas mais abrangentes e eficazes de oferta de serviços, tudo dentro da 

legalidade que o Sistema Único de Saúde dispõe. 

Ressalte-se que a saúde é tipificada como um bem jurídico indissociável à 

vida. Em outros termos, a valorização do direito à saúde se deve ao fato de ele 

ser essencialmente um direito fundamental do homem, considerando-se que a 

saúde é um dos principais componentes da vida, seja como pressuposto 

indispensável para sua existência, seja como elemento agregado à sua 

qualidade. Assim, a saúde se conecta ao direito à vida. 

De fato, a saúde é componente da vida, estando umbilicalmente ligada à 

dignidade da pessoa humana. Dessa forma, pode-se dizer que o direito à vida e à 

saúde são consequências da dignidade humana. Fica claro que o direito à saúde 

é direito à vida, pois a inexistência de um leva, inevitavelmente, ao fim da outra. 

A Constituição Federal garante os princípios da primazia do direito à saúde 

como pressuposto para o livre exercício do próprio direito à vida. É o que afirmam 

os artigos 6º e 196 da CF/88. 

No âmbito do Judiciário, os tribunais têm entendido que é dever do Estado, 

em seu sentido mais amplo, promover, proteger e recuperar a saúde de seu 

cidadão, custeando o tratamento que se revelar necessário, por meio da 

terapêutica eficiente em todas as modalidades. 

Dessa forma, competiria ao Estado, no sentido lato sensu, ou seja, caberia à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos municípios o resguardo dos direitos 

fundamentais relativos à saúde e à vida dos cidadãos, conforme o artigo 196, da 

CF/88. 

A lei que regulamenta o SUS (Lei N° 8080/90) prevê a possibilidade de, 

diante da insuficiência dos próprios recursos, exista a complementação da rede 

junto à Iniciativa Privada. 

Sobre a possibilidade da contratação do objeto em tela, assentou o TCE/PE 

nos autos da Consulta TC nº 1853476-4, o qual o utilizamos como paradigma 

para o cotejo entre os requisitos para a contratação e o cumprimento de cada 

item: 
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Requisitos Observância 

1. é legal a adoção da sistemática do 
credenciamento, de forma 
complementar, quando os serviços de 
saúde da rede pública forem insuficientes 
para garantir a cobertura assistencial 
necessária, podendo o credenciamento 
ser direcionado à contratação de: 
a. pessoa jurídica para a prestação de 

serviços públicos de saúde à 

população, naquelas situações em que 

a Administração tenha a intenção de 

contratar com o maior número possível 

de prestadores, bem como quando a 

demanda pelos serviços for superior à 

oferta desses serviços diretamente pelo 

Município; 

Como assentado e reconhecido pelo 

Conselho Municipal de Saúde, a 

demanda pelos serviços médicos é 

superior à oferta dos serviços 

atualmente prestados. 

A Administração possui a intenção de 

contratar com o maior número possível 

de prestadores. 

b. profissionais liberais da área de saúde, 
a exemplo de médicos e dentistas, em 
relação aos quais exista dificuldade na 
admissão mediante a via regular do 
concurso público ou, em casos 
específicos, da seleção simplificada, 
situação fática a ser demonstrada pelo 
gestor público. 
 

Tentou-se a contratação através da 

Seleção Simplificada nº 001/2022, 

tendo esta restado frustrada, tendo em 

vista que houve apenas 17 profissionais 

qualificado, mas que 12 manifestaram 

desistência no ato da convocação. 

2. o credenciamento não se destina à 

substituição de pessoal do quadro 

próprio do ente público, mas à 

complementação dos serviços 

prestados diretamente pelo ente 

municipal. Também não se destina à 

contratação de profissionais que atuem 

predominantemente sob supervisão, a 

exemplo dos técnicos e auxiliares de 

enfermagem e dos técnicos e auxiliares 

em saúde bucal; 

O credenciamento não se destina à 

substituição de pessoal do quadro 

próprio do município. 

3. o uso do credenciamento pressupõe 

a observância das normas aplicáveis à 

Todas as normas aplicáveis à 

contratação por inexigibilidade de 
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contratação por inexigibilidade de 

licitação, nos termos do art. 25, caput, 

da Lei 8666/93, bem como o 

procedimento formal previsto no art. 26, 

parágrafo único, da mesma lei; 

licitação estão sendo observadas 

4. faz-se indispensável a realização 

prévia de chamamento público, em 

atenção à garantia de aspectos como a 

lisura, a transparência e a 

economicidade do procedimento, com 

tratamento isonômico dos interessados; 

Será realizado o chamamento público, 

garantindo a lisura, a transparência e a 

economicidade do procedimento, com 

tratamento isonômico 

5. o ente público deve estabelecer de 

forma clara os critérios e as exigências 

mínimas para que os interessados 

possam credenciar-se, com o intuito de 

garantir que aqueles que vierem a ser 

credenciados tenham condições reais 

de prestar um bom atendimento à 

população; 

Foram estabelecidos de forma objetiva 

os critérios e exigências mínimas para 

que os interessados possam 

credenciar-se.  

6. há a necessidade de formalização da 

contratação, com o estabelecimento, 

em especial, dos seguintes aspectos: 

a. os direitos e deveres de cada uma 

das partes; b. forma de remuneração; c. 

previsão de descredenciamento 

daqueles que não estejam cumprindo 

as regras e condições fixadas para o 

atendimento; d. possibilidade de 

denúncia do ajuste, a qualquer tempo, 

pelo credenciado; e. possibilidade de 

apresentação de denúncias pelos 

usuários dos serviços sobre 

irregularidades. 

Serão estabelecidos os direitos e 

deveres das partes contratantes, forma 

de remuneração, previsão de 

descredenciamento daqueles que não 

estejam cumprindo as regras e 

condições fixadas para o atendimento. 

Previu-se a possibilidade de denúncia 

do ajuste a qualquer tempo, pelo 

credenciado, bem como prevista a 

possibilidade de apresentação de 

denúncias pelos usuários dos serviços 

sobre irregularidades. 

7. os profissionais e as empresas 

credenciadas deverão atender os 

pacientes nos seus estabelecimentos 

(consultórios ou clínicas), 

especialmente quando se tratar de 

Em observância à Portaria 2.567/2016 

do Ministério da Saúde, os 

atendimentos serão realizados em 

Unidade do credenciado própria de 

semelhança com a do objeto deste 
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atendimento de baixa complexidade, 

atividade rotineira nos serviços públicos 

de saúde, e o valor a ser pago custeará 

o serviço realizado e a infraestrutura do 

profissional e de sua clínica, sem direito 

a perceber nenhum valor adicional pelo 

atendimento dos pacientes; 

Termo de Referência, ou ainda nas 

Unidades Públicas de Saúde nos 

termos do Acórdão TCU 352/2016, 

vejamos: “o credenciamento pode ser 

utilizado para a contratação de 

profissionais de saúde para atuarem 

tanto em unidades públicas de saúde 

quanto em seus próprios 

consultórios e clínicas” 

8. nos casos em que o atendimento 

envolva procedimentos de média ou 

alta complexidade, a exemplo de 

procedimentos cirúrgicos ou 

especializados, é possível que o 

profissional credenciado atue na própria 

estrutura do ente público, devendo a 

Administração estabelecer forma de 

escolha dos credenciados, garantindo a 

isonomia de tratamento entre eles. 

Tal ponto será estritamente observado 

na contratação almejada. 

9. o ente público deve estabelecer 

procedimento de reavaliação periódica 

acerca de aspectos como: se a opção 

pelo credenciamento permanece como 

necessária e viável; parâmetros de 

qualificação dos prestadores de serviço; 

quantitativo de credenciados etc.; 

Serão realizadas reavaliações 

periódicas, demonstrando a 

(in)viabilidade da continuidade da 

contratação, assim como os parâmetros 

de qualificação dos prestadores de 

serviço e quantitativo de credenciados. 

10. o registro de dados cadastrais para 

credenciamento deve estar 

permanentemente aberto a futuros 

interessados, estabelecidos limites 

temporais para as contratações, sem 

prejuízo de que o Poder Público 

proceda a novo chamamento público, 

periodicamente, para a atualização dos 

registros existentes e para possibilitar o 

ingresso de novos interessados, 

utilizando-se da imprensa oficial; 

Tal ponto será estritamente observado 

na contratação almejada. 

11. realizado o procedimento de 

inexigibilidade e estando credenciados 

A escolha dos profissionais ficará 

estritamente a cargo dos usuários do 
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os prestadores de serviço, cabe, em 

regra, ao usuário do serviço a escolha 

daquele que melhor atenda à sua 

necessidade ou conveniência. A 

escolha não deve ficar a cargo da 

Administração; 

serviço de saúde. 

12. todavia, em situações específicas, 

como nos procedimentos emergenciais, 

procedimentos cirúrgicos, ou mesmo 

especializados, não há como a escolha 

ficar a cargo do usuário do serviço. 

Nesses casos, é necessário que a 

Administração estabeleça forma de 

seleção do prestador de serviço de 

modo que seja garantido o tratamento 

isonômico entre eles. 

O município estabelecerá critérios 

objetivos para a seleção do prestador 

de serviço em tais situações. 

 

Resta demonstrado que todos os requisitos inseridos no acórdão supra 

estão sendo observados neste procedimento.  

Atualmente o município da Vitória de Santo Antão, apesar da rede própria e 

complementar, possui uma demanda reprimida que justifica a contratualização. 

Nesse aspecto, a contratação de novos especialistas tem o objetivo de ampliar e 

qualificar a rede de saúde. 

A ampliação e qualificação da rede de saúde é um importante passo para a 

garantia fundamental no acesso aos serviços de saúde.  Essa estratégia surge 

exatamente no momento em que há uma retomada dos serviços de saúde pós 

pandemia.  

Além disso, o perfil epidemiológico brasileiro sinaliza para o envelhecimento 

da população e consequentemente aumento nas causas de doenças crônicas 

não transmissíveis.  Nesse aspecto, justifica-se a ampliação da rede de 

especialistas no município da Vitória Santo Antão. Desta forma, outra decisão do 

TCE/PE utilizada como paradigma para definição dos termos deste 

Credenciamento foi a exarada nos autos da Consulta TC nº 1723881-0, 

notadamente em seus itens 1.2 a 1.4, que discorrem:  

1.2 sendo frustrado o concurso ou seleção simplificada e havendo 

demanda não suprida pela estrutura de pessoal disponível, analisar a 
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possibilidade de melhorias na remuneração das carreiras afetadas, 

buscando mantê-las em conformidade com o mercado; 

1.3 o Município deverá, ao recorrer às instituições privadas, dar 

preferência às entidades filantrópicas e às sem fins lucrativos, 

observado o disposto na legislação vigente; 

1.4 não sendo viável a contratação direta ou a opção do item 1.3, no 

caso específico da contratação de entidades privadas para 

disponibilização de profissionais de saúde, ela é possível desde que 

caracterizada situação excepcional e esteja balizada por alguns 

requisitos. Assim, havendo demanda de atendimento não suprida pelo 

sistema municipal de saúde por ausência de preenchimento de postos 

de trabalho na área, para que não haja solução de continuidade na 

prestação dos serviços à população, é possível a terceirização desde 

que o gestor público observe o seguinte: 

Especificamente em relação ao ponto 1.2 acima, é inviável a melhoria na 

remuneração dos profissionais, haja vista a necessidade de regulamentação 

através de legislação para tal finalidade, bem como, a impossibilidade financeira 

de realização deste aporte, em razão do reflexo permanente nos cofres públicos. 

No dia 20 de julho de 2022, em reunião extraordinária do Conselho 

Municipal de Saúde, foi editada a Resolução nº 09/2022, decidindo, por 

unanimidade, aprovar a participação complementar da iniciativa privada na 

execução de ações e serviços de saúde e o credenciamento de prestadores de 

serviços de saúde no SUS no município de Vitória/PE, bem como aprovando os 

valores de referência/hora apresentados. 

Desta feita, resta demonstrado que todos os preceitos constitucionais e 

legais emergem para uma única finalidade, qual seja: que a carência dos serviços 

de saúde seja suprida e que os cidadãos sejam assistidos de forma a melhorar 

os indicadores de saúde do Município de Vitória/PE. 

Por óbvio, a contratação de serviços médicos mais do que uma necessidade 

é uma urgência, sobretudo se considerarmos o atual momento sanitário, que ao 

usuário pouco importa qual a forma que receberá o serviço, cabendo a ele 

apenas o direito de recebê-lo. 

Por fim, imprescindível mencionar que os credenciados serão possuidores 

de Capacidade instalada que deverá contemplar a prestação de serviço em sua 

Unidade própria de semelhança com a do objeto deste Termo de Referência, 

seguindo o que preceitua a Portaria 2.567/2016 do Ministério da Saúde. 
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5.1 DA ECONOMICIDADE 

 A contratação em tela traz como prerrogativa, sobretudo, dentro dos limites 

legais a economicidade na prestação de serviços com o aprimoramento da 

qualidade, em especial no que se refere a humanização do atendimento dos 

usuários dos serviços públicos de saúde, por um custo pré-determinado, por assim 

exigir a modalidade de credenciamento. 

Dentre as causas de economicidade, elencamos: 

 

• Pagamento apenas dos serviços efetivamente executados com controle de 
horas trabalhadas e comparadas a produção; 

• Previsibilidade de despesa, os limites da execução dos serviços serão 
estabelecidos e requeridos pela municipalidade, assim, antecipadamente o 
município poderá prever sua despesa com os serviços no período; 

• Ampliação de serviços de especialidades médicas, o município poderá de 
acordo com a demanda de atendimento, ofertar serviços de especialidades 
sem a necessidade de manutenção do profissional/serviço e administrar os 
recursos necessários a cada serviço; 

  

6 DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS DE HABILITAÇÃO 

a – Registro no Conselho de Classe do Ramo pertinente a Licitação; 

b – Registro no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde; 

c – Alvará Sanitário Atualizado; 

d – Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social na Área de 

Saúde - CEBAS (apenas para entidades filantrópicas ou sem fins lucrativos); 

e – Atestado de Capacidade Técnica que prestou serviços que resguardem 

similaridade com o objeto; 

f – Declaração que seus sócios e dirigentes não possuem cargo dentro do 

SUS, bem como não possui cargo no Município de Vitória/PE; 

g– Declaração que possui capacidade instalada com serviços compatíveis ou 

similares aos serviços objeto deste termo de referência, dos serviços a serem 

ofertados; 

7 DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

a. A CONTRATADA deverá fornecer profissionais médicos em números 
suficientes para desenvolvimento das ações tanto no serviço ambulatorial 
quanto no hospitalar devidamente qualificado e com registro válido no conselho 
de classe. 
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b. Para o atendimento ambulatorial e especialidades a contratante irá emitir 
solicitação escrita designando a CONTRATADA qualitativamente e 
quantitativamente as especialidades a serem ofertadas por parte da 
CONTRATADA, observando se a capacidade instalada e carga horária 
necessária para atender a demanda;  
c. Na hipótese de alguma alteração das condições de atendimento, deverá ser 
remetida a CONTRATADA com antecedência mínima de até 30 dias a fim de 
que a mesma possa viabilizar e disponibilizar o serviço requisitado; 
d. A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente a contratante, o relatório 
de horas trabalhadas durante o mês, juntamente com a quantidade de 
procedimentos realizados mensalmente na unidade solicitada com a validação 
de seus responsáveis técnicos; 
e. A CONTRATADA deverá garantir a continuidade dos serviços, no que diz 
respeito ao cumprimento de cargas horárias e substituição quando necessário; 
f. A CONTRATANTE por liberalidade poderá solicitar a alteração do 
profissional médico tanto na parte hospitalar quanto na ambulatorial, devendo a 
contratada realizar a mudança em caráter imediato, no caso em que haja 
descumprimento do previsto no contrato por parte do profissional ou em até 
trinta dias nos demais casos. 
g. Todo o fluxo das Unidades de Saúde será definido pela CONTRATANTE; 
h. O serviço contratado deverá ter flexibilidade na implementação de novas 
rotinas com base em evidências científicas ou quando Portarias Ministeriais 
assim o exigirem;  
i. As devidas inclusões, exclusões e alterações, de agenda de atendimento e 
de rotina quando forem solicitados à CONTRATANTE terão os seguintes 
prazos para execução: até 15 dias para alteração de rotina e até 30 dias para 
alteração de agenda;  
j. Os atendimentos dos serviços contratados deverão ser realizados no 
município, na sua própria Unidade de Saúde ou então no serviço de saúde do 
credenciado, em locais e horários previamente indicados pelo 
CONTRATANTE; 
Quando dos atendimentos de serviços ambulatoriais na Unidade da 

Credenciada, estes deverão ser pactuados de acordo com a demanda 

municipal, devendo a credenciada disponibilizar dia e horário pré-agendados, 

sem distinção de pacientes do SUS e da rede privada. 

k. Cabe a CONTRATANTE realizar ações de avaliação controle e auditoria nas 
unidades contratadas, bem como ações de supervisão e avaliação de 
satisfação do usuário de maneira periódica; 
l. A unidade CONTRATADA deverá disponibilizar sempre que solicitada 
documentos e ou informações que a unidade CONTRATANTE solicitar, bem 
como acesso as suas dependências a fim de supervisão e avaliação do serviço 
contratado; 
m. Pela natureza do serviço é de extrema importância que os serviços não 
sofram descontinuidade. Assim, é exigido que a CONTRATADA providencie e 
disponibilize planos de contingência para as seguintes situações: 

• Paralisação por causas fortuitas ou de força maior: adoecimentos dos 
profissionais e panes em equipamentos; 
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• A CONTRATADA deverá disponibilizar solução alternativa sem ônus para o 
CONTRATANTE em até 30 dias do caso ocorrido para os serviços 
ambulatoriais, enquanto que, para os serviços de plantão as substituições 
deverão em até 72hs contadas da ocorrência.  

• A CONTRATADA deverá prestar atendimento em saúde da forma 
estabelecida na legislação vigente e em conformidade com a carga horária, 
serviços e responsabilidades avançadas. 

 8   DA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1- O conteúdo deste Termo de Referência está baseado no cálculo de 

parâmetros de cobertura assistencial presente na PORTARIA Nº 1.631, DE 1º 

DE OUTUBRODE 2015. 

8.2- A CONTRATADA deverá contemplar e abranger os recursos necessários 

para o seu funcionamento, conforme especificado neste Termo de Referência. 

8.3- Após estudo prévio pelo setor de controle e avaliação, observando a 

capacidade instalada da rede própria existente e as necessidades da população 

de usuários do SUS no município de Vitória/PE, foi definido o quantitativo 

necessário para iniciar a oferta dos serviços listados neste Termo de Referência. 

9   DO PRAZO 

9.1- O Contrato decorrente deste Credenciamento terá vigência de 12 (doze) 

meses e poderá ser prorrogado por períodos sucessivos. 

9.2- Caso ocorra a contratação direta, através de seleção simplificada ou 

concurso de profissionais médicos,  que dispensem as medidas que ensejaram a 

abertura deste certame, será o contrato rescindido sem qualquer ônus rescisório 

à CONTRATADA. 

10   DAS RESPONSABILIDADES 

10.1 DA CONTRATADA: 

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada: 

I - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e civis, decorrentes da execução do presente Contrato, nos termos 

do art. 71 da Lei 8.666/93. 

II - Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos 

danos causados ao paciente, aos Órgãos do SUS, ao Contratante e a terceiros, 

decorrentes de sua ação, omissão voluntária, negligência, imperícia, 

imprudência, culpa ou dolo praticados por seus empregados, profissionais ou 
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prepostos, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

III - A responsabilidade de que trata o inciso anterior estende-se aos danos 

causados por defeitos relativos à prestação dos serviços, nos estritos termos do 

art. 14 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

IV - Assumir a responsabilidade pelos proventos dos procedimentos médicos, de 

todos os encargos previdenciários e das obrigações sociais previstas na 

legislação trabalhista, vez que não manterão nenhum vínculo empregatício com 

o Contratante, bem como assumir a responsabilidade por indenizações devidas 

a terceiros, seguro de pessoas e bens, despesas de deslocamento, hospedagem 

e alimentação. 

V – Utilizar somente profissionais especializados na execução dos serviços, em 

observância ao registro no conselho de classe do profissional disponibilizado do 

estado em que for prestado os serviços, responsabilizando-se integralmente pela 

qualidade dos mesmos; 

VI - Atender ao paciente do SUS com dignidade e respeito e de modo universal 

e igualitário, mantendo-se a qualidade na prestação dos serviços. 

VII - Esclarecer ao paciente do SUS sobre seus direitos e assuntos pertinentes 

aos serviços oferecidos. 

VIII - Garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre 

suas consultas e exames. 

IX - Manter sempre atualizado o cadastro dos usuários, o prontuário médico dos 

pacientes e o arquivo médico, permitindo o acompanhamento, o controle e a 

supervisão dos serviços. 

X - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 

experimentação. 

XI - Não cobrar do paciente ou de seu responsável, qualquer complementação 

ao valor estabelecido a ser pago pelos serviços prestados, sob pena de rescisão 

do presente Contrato. 

XII – Responsabilizar-se por qualquer cobrança indevida, feita ao paciente ou 

seu representante, por profissional da Contratada, em razão da execução deste 

Contrato. 

XIII - Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização da sua categoria. 
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XIV – Prestar atendimento aos pacientes pertencentes ao Município sem 

nenhuma discriminação de qualquer ordem, inclusive na sua própria Unidade. 

XV – Cumprir e fazer cumprir as Normas Técnicas emanadas do Ministério da 

Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco, da Secretaria de 

Saúde, dos Conselhos Regionais e Federais (CRM-CFM) de Medicina. 

XVI – Notificar o Contratante de eventual alteração de sua razão social ou de 

seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, 

enviando ao Contratante, no prazo de quinze (15) dias, contados a partir da data 

do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do 

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

XVII - A Contratada facilitará ao Contratante o acompanhamento e a fiscalização 

permanente dos serviços, e prestará, sempre que lhe forem solicitados, todos os 

esclarecimentos ou informações necessárias para tal fim. 

XVIII - A Contratada ao utilizar as dependências do município para prestação 

dos serviços, não poderá usar o local para oferecer seus serviços aos 

particulares, ou retirar do local da prestação do serviço documentos ou 

receituários, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo de demais sanções 

administrativas, cíveis e/ou penais. 

XIX - A Contratada, quando oficiada pelo Contratante, deverá manifestar-se no 

prazo determinado, por escrito, sobre quaisquer questões de interesse do 

município e de seus usuários, em especial quando tratar-se de auditoria e/ou 

ouvidoria, com vistas ao atendimento da Lei de Acesso à informação. Não 

havendo manifestação da Contratada, a mesma ficará sujeita às sanções 

previstas neste Contrato, em especial a suspensão dos atendimentos até 

manifestação, sempre respeitado contraditório e ampla defesa. 

XX - A Contratada é responsável pela conduta e disciplina de seus profissionais 

no momento da prestação dos serviços nas dependências do Município, 

devendo afastar, após regular notificação, de qualquer conduta inconveniente. 

XXI – Disponibilizar atendimento ambulatorial em sua própria Unidade, de 

acordo com a demanda do município, podendo a referida demanda ser 

consolidada com os demais municípios, a critério da contratante. 

XXII – Nos serviços ambulatoriais ofertados, a CONTRATADA deverá 

disponibilizar minimamente: ambiente climatizado com recepção, banheiro, e 

sala de atendimentos, a sala de atendimentos médicos, dever ser compatível 

com a especialidade ofertada. 
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XXIII - Manter atualizado o cadastro do CNES (Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde) informando sempre que houver alterações de 

ordem estrutural e/ou do quadro funcional. 

XXIV - Disponibilizar sistema ou qualquer outro meio fidedigno de verificação de 

controle da prestação de serviços, que contenha no mínimo: qualificação da 

contratante, qualificação da prestadora de serviços, dados do contrato ( nº, 

objeto, vigência), serviço contratado, dados do profissional disponibilizado ( no 

mínimo nome e registro no conselho de classe), horas contratadas, horas 

executadas, como também relatório consolidado e analítico dos atendimentos 

realizados, estes relatórios deverão ser revalidados com assinatura do 

responsável da Unidade de Saúde, fiscal imediato dos serviços, para 

comprovação quantitativa de atendimento do objeto pactuado; 

XXV – Manter em arquivo próprio comprovação dos serviços executados pelo 

período mínimo de 02 (dois) anos, após o término do contrato, para fins de 

auditoria, controle e avaliação. 

XXVI – Submeter-se a avaliações sistemáticas pela gestão do SUS; 

XXVII - Submeter-se à regulação instituída pelo MUNICÍPIO DE VITÓRIA/PE; 

XXVIII - Submeter-se ao Sistema Nacional de Auditoria (SNA) e seus 

componentes, no âmbito do SUS, apresentando toda documentação necessária, 

quando solicitado; 

XXIX - Cumprir todas as normas relativas à preservação do meio ambiente; e 

XXX- Preencher os campos referentes ao contrato no Sistema de Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES).  

§ 1º - É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo ou em 

parte do objeto do presente Contrato. 

§ 2º - Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do 

presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas bem 

como com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ocasião 

da licitação. 

§ 3º - A fiscalização exercida pelo Contratante sobre os serviços contratados 

não eximirá a Contratada da sua plena responsabilidade perante o Contratante 

ou para os com os pacientes e terceiros. 

10.2 DO CONTRATANTE: 
São obrigações do Contratante: 
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I - Conferir a prestação de serviços expedidos pela Contratada, através do 

Núcleo Intermunicipal de Saúde – NIS do Contratante. 

II - Efetuar os proventos dos serviços prestados, no prazo previsto, desde que a 

Contratada tenha apresentado a nota fiscal e os documentos de suporte na 

forma e prazo hábeis para realização do pagamento. 

III - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela Contratada com relação ao objeto deste acordo.  

IV - Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, 

inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços. 

V - Fornecer a Contratada todos os dados e informações que se façam 

necessários ao bom desempenho dos serviços. 

VI - Notificar, por escrito, a Contratada da ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso de execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 

VII - Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a Contratada de total 

responsabilidade quanto à execução destes. 

VIII – Realizar avaliação qualitativa através da ouvidoria municipal 

disponibilizando aos usuários nas unidades de saúde questionário de avaliação 

dos serviços para verificação do atendimento do objeto pactuado neste Termo 

de Referência. 

IX – Assegurar-se da veracidade das informações prestadas ao SUS; 

11  DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

Para ocorrer as despesas decorrentes da referida prestação de serviço, serão 

utilizados recursos próprios e de repasse previstos na dotação orçamentária 

abaixo descriminadas: 

Órgão Orçamentário:38000-Secretaria de Saúde e Bem Estar 

Unidade Orçamentária:38002-Fundo Municipal de Saúde 

Função:10-Saúde 

Subfunção: 301-Atenção Básica 

Programa:903-Consolidação e Aperfeiçoamento da Atenção Básica 

Ação: 2.16-Manutenção das Ações de Atenção Básica 

Despesa:3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

          Fonte de Recurso: 500002 – Impostos e Transferência de Impostos – Saúde 

                                   600 – Recursos do SUS do Bloco Manutenção das ações e 

serviços de Saúde 
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Órgão Orçamentário:38000-Secretaria de Saúde e Bem Estar 

Unidade Orçamentária:38002-Fundo Municipal de Saúde 

Função:10-Saúde 

Subfunção: 302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa:906-Consolidação e Aperfeiçoamento da Atenção a Saúde na Média e 

Alta Complexidade 

Ação: 2.20-Manutenção da Assistência de Média e Alta Complexidade 

Despesa: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

      Fonte de Recurso: 500002– Impostos e Transferência de Impostos – Saúde 

                                600 – Recursos do SUS do Bloco Manutenção das ações e 

serviços de Saúde 

 
12 DO ADITIVO 

12.1 As demandas de acréscimo ou supressões deverão observar ao disposto 
na Lei Federal 8666/93, sendo precedidos do devido processo administrativo 
para elaboração formal do Termo de Aditamento Contratual. 

13     DO PAGAMENTO 

a.  O CONTRATANTE efetuará o pagamento referente aos serviços objeto 
deste TR em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrada 
da(s) Nota(s) Fiscal(ais) devidamente atestada(s) na Diretoria Financeira do 
Fundo Municipal de Saúde do CONTRATANTE. 

b. Os valores devidos à CONTRATADA serão pagos mediante a apresentação 
de relatórios e documentos comprobatórios de acordo com as datas informadas 
no cronograma disponibilizado pelo setor de Regulação Controle Avaliação e 
Auditoria do CONTRATANTE; 

c. Após o processamento da produção a Regulação, Controle, Avaliação e 
Auditoria disponibilizará os relatórios de comprovação dos serviços extraídos 
dos sistemas SIA/SUS (Sistema de Informação Ambulatorial) e SIH/SUS 
(Sistema de Informação Hospitalar), para que a CONTRATADA possa emitir a 
Nota Fiscal/Fatura e anexar as Certidões Negativas de Débitos (CND), Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS e do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS, dentro de seus prazos de validade encaminhando ao setor 
competente para pagamento; 

d. Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de realizar análises técnicas e 
financeiras dos documentos apresentados para pagamento, de efetuar glosas 
totais ou parciais dos valores cobrados e de submetê-los a perícia, sem 
qualquer custo para a CONTRATADA, que se obriga a suportá-la, prestando 
todos os esclarecimentos necessários. O pagamento somente será efetuado 
mediante apresentação de documento fiscal idôneo. 



 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 

           SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

  
 

 

31 

Comissão Permanente de Licitação da Saúde 

Rua Demócrito Cavalcanti, 144 – Livramento – Vitória de Santo Antão – PE 

Email: cpl.fms@prefeituradavitoria.pe.gov.br/Fone: (81) 3563.9008 

 

e. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA, a utilização de 
pessoal para execução dos respectivos serviços, incluídos encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes dos 
serviços, cujo ônus e obrigações, não poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE; 

f. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

g. O valor contratual supramencionado refere-se a uma estimativa. O 
pagamento será apenas das horas/médicas laboradas e devidamente 
atestadas. 

14   DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

14.1 Os serviços contratados serão prestados em regime de 24 horas, sete dias 

por semana, quando se tratar de escala de plantão. 

14.2 Os serviços ambulatoriais funcionarão no dia e horários estabelecidos pela 

CONTRATANTE. 

15  DA FISCALIZAÇÃO 

15.1 A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Sr. Vittor Vinicius de M. Verçoza 

 Coord. da Média e Alta Complexidade, para a média e alta complexidade e a 

Sra. Alexiane Priscila, coordenadora da Atenção Básica, para a atenção 

primária, a serem designados para tal finalidade. 

15.2 Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela 

execução de todos os serviços, à CONTRATANTE é reservado o direito de 

exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou 

por prepostos designados, podendo para isso: 

a) Ter livre acesso aos locais de execução do serviço; 

b) Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o 
efetivo cumprimento. 

16  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 - Casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum 

acordo, com base na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

17. DA RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS A SEREM CREDENCIADOS 

ITEM ESPECIALIDADE MÉDICA 

01 GASTROENTEROLOGISTA 

02 PNEUMOLOGISTA 
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03 PROCTOLOGISTA 

04 UROLOGISTA 

05 OTORRINOLARINGOLOGISTA  

06 ORTOPEDISTA 

07 ENDOCRINOLOGISTA 

08 NEUROLOGISTA 

09 CARDIOLOGISTA 

10 CLINICO GERAL 

11 DERMATOLOGISTA 

12 CIRURGIÃO GERAL PEQ.CIRUGIAS  

13 ANGIOLOGISTA 

14 CIRUGIÃO CABEÇA E PESC. 

15 ONCOLOGISTA 

16 CIRURGIA VASCULAR 

17 GERIATRA 

18 NEFROLOGISTA 

19 MASTOLOGISTA 

20 GINECOLOGISTA 

21 GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA 

22 CLINICO GERAL (SAD) 

23 OFTALMOLOGISTA 

24 OFTALMOLOGISTA INFANTIL 

25 PSIQUIATRA CAPS 

26 PSIQUIATRA 

27 PSQUIATRA INFANTIL 

28 PEDIATRA 

29 NEUROPEDIATRA 

30 ENDOCRINOLOGISTA INFANTIL 

31 CIRURGIÃO GERAL 

32 ANESTESISTA  

33 OTORRINOLARINGOLOGISTA INFANTIL 

34 MÉDICO UTRASSONOGRAFISTA 

35 NEONATOLOGISTA 

 

Vitória/PE, 04 de agosto de 2022. 

     

  Alexiane Priscila                                               Vittor Vinicius de M. Verçoza 

Coord. Da Atenção Básica                          Coor. Da Média e Alta 

Complexidade 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2022 

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2022 

 

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA HABILITAÇÃO E POSTERIOR CREDENCIAMENTO DE PESSOA 

JURÍDICA, PREFERECIALMENTE SEM FINS LUCRATIVOS, PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

QUE POSSUAM CONDIÇÕES NECESSÁRIAS À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE FORMA 

COMPLEMENTAR, A FIM DE REALIZAR PROMOÇÃO, PREVENÇÃO, DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO DOS 

USUÁRIOS DO SUS, OFERTADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE PERTENCENTES AO MUNICIPIO DA 

VITÓRIA/PE. 

 

PROPOSTA: 

 

Item Qtde anual  

Descrição 

Valor Unitário 

 

Valor Anual 

   
  

  Valor Total da Proposta:   

 

Valor Global da Proposta;  

Validade da Proposta 60 dias;  

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 

conta da Empresa CREDENCIADA;  

Prazo de Vigência do Contrato: O Prazo de Vigência do Contrato inicia-se na data de sua assinatura 

e terá vigência de 12 (doze) meses;  

 

A empresa deverá apresentar juntamente com a proposta de preços: Planilha de custos de acordo 

com o termo de Referência;  

 

Razão social; - Nº do CNPJ:  

Endereço:  

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.  

 

 

 

Vitória de Santo Antão, ________ de ____________________ de 2022. 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do Responsável CPF: 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver.  
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ANEXO III 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR  

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2022 

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2022 

 

 

Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA HABILITAÇÃO E POSTERIOR CREDENCIAMENTO DE PESSOA 

JURÍDICA, PREFERECIALMENTE SEM FINS LUCRATIVOS, PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

QUE POSSUAM CONDIÇÕES NECESSÁRIAS À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE FORMA 

COMPLEMENTAR, A FIM DE REALIZAR PROMOÇÃO, PREVENÇÃO, DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO DOS 

USUÁRIOS DO SUS, OFERTADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE PERTENCENTES AO MUNICIPIO DA 

VITÓRIA/PE. 

 

A Empresa_____________________________, devidamente inscrita, no CNPJ sob o 

nº_____________________, com sede______________, nº_____, Bairro____________, na 

cidade de _______________, por intermédio de seu representante legal, o 

Sr.____________________, portador do CPF nº________________, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/1999, que 

não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz.  

 

 

 

_________________,____, de__________ de 2022.  

 

 

 

 

 

_____________________________  

Representante legal  

CPF 
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ANEXO IV  

MINUTA TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

TERMO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, ATRAVÉS DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e  ____________, 

CREDENCIAMENTO   DE PESSOAS JURÍDICAS,  

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS A FIM 

DE REALIZAR PROMOÇÃO, PREVENÇÃO, 

DIAGNÓSTICO  TRATAMENTO DOS USUÁRIOS 

DO SUS, PARA ATENDER OS MUNÍCIPES DE 

VITÓRIA DE SANTO ANTÃO. 

 

 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o Município de Vitória de Santo Antão, 

Estado de Pernambuco, por meio do Fundo Municipal da Saúde, com endereço na Praça 

XXXXXXXXXXXXXX– Centro Vitória de Santo Antão– PE, inscrito no CNPJ xxxxxxxxxxxxx neste ato 

representado pela Secretária Municipal da Saúde, a Sra. xxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CPF: 

___.___.___-__, no uso das atribuições que lhes são conferidas, doravante denominado 

CREDENCIANTE e de outro lado a Empresa ...................................., situada na Rua 

................................n°..........., Bairro................. cidade de xxxxxxxxxxx, 

CNPJ:........................através de seu representante legal, o Sr....................... Portador da 

Carteira de Identidade n° ................... e do CPF N° .............................., doravante denominada 

CREDENCIADA, tendo em vista o que dispõe a Constituição Federal, em especial os seus artigos 

196 e seguintes, normas gerais da Lei 8.666/93 de licitações e contratos administrativos, com 

alterações introduzidas pela Lei Federal nº 8883/94 e Lei 9648/98, Lei 8.80/90 e as demais 

disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, e edital de Credenciamento nº 004/2022, 

resolvem celebrar o presente CONTRATO mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

O presente contrato tem por objeto o CHAMAMENTO PÚBLICO PARA HABILITAÇÃO E POSTERIOR 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA, PREFERECIALMENTE SEM FINS LUCRATIVOS, 

PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE QUE POSSUAM CONDIÇÕES NECESSÁRIAS À PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS MÉDICOS DE FORMA COMPLEMENTAR, A FIM DE REALIZAR PROMOÇÃO, PREVENÇÃO, 

DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO DOS USUÁRIOS DO SUS, OFERTADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE 

PERTENCENTES AO MUNICIPIO DA VITÓRIA/PE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO DO CREDENCIAMENTO 

 

2.1 Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93, o Gestor de Contrato e o Fiscal do Contrato serão 

designados pela Secretária de Saúde. 

2.2 Não obstante a CREDENCIADA ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos 

os serviços, à CREDENCIANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma 

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 

sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso: 

2.3 Ter livre acesso aos locais de execução do serviço. 

2.4 Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo cumprimento 

do objeto contratado. 

2.5 O fiscal do contrato será a pessoa credenciada para prestar quaisquer informações e/ou 

esclarecimentos de qualquer natureza, sobre o objeto licitado. 
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2.6 A CREDENCIADA proporcionará ao Fiscal do Contrato total liberdade para o pleno exercício 

de suas funções, devendo atender, de imediato, as exigências por ele impostas ou se vier a 

discordar, interpor recursos junto a Gerência. 

2.7 A CREDENCIADA obriga-se a fornecer, em qualquer época, os esclarecimentos técnicos que 

venham a ser solicitados pelo Fiscal do Contrato, no que se refere ao objeto deste 

Instrumento Contratual, de modo a garantir o seu perfeito acompanhamento técnico. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

 

São compromissos da CREDENCIANTE: 

 

3.1 Acompanhar a execução do objeto deste Instrumento Convocatório e efetivar a satisfação do 

crédito do CREDENCIADO nos termos dispostos no Termo de Credenciamento e respectivo Edital. 

3.2 Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pelo 

CREDENCIADO, e que sejam pertinentes ao objeto do presente Instrumento Convocatório. 

3.3 Promover, sempre que necessário, a integração entre o interlocutor do CREDENCIADO com 

servidores da CREDENCIANTE, com vistas a facilitar o cumprimento da execução dos serviços 

contratados. 

3.4 Notificar por escrito o CREDENCIADO qualquer irregularidade relacionada ao cumprimento dos 

serviços objeto deste Instrumento Convocatório. 

3.5 Promover o DESCREDENCIAMENTO do CREDENCIADO por razões devidamente fundamentadas 

em fatos supervenientes ou conhecidos após o credenciamento, preservando-se o Princípio da 

Ampla Defesa e Contraditório, desde que importe em comprometimento da sua capacidade 

jurídica, técnica fiscal ou da postura profissional, ou ainda, que venha a interferir no padrão ético 

e/ou operacional dos serviços contratados, sem que haja lugar a qualquer direito à indenização, 

compensação ou reembolso à CREDENCIADA seja a que título for. 

3.6 Glosar os serviços que não atendam às exigências deste Instrumento Convocatório, cobrados 

de forma irregular ou indevida, após ser concedida a ampla defesa e o contraditório, conforme 

determina a CF/88.  

3.7 O registro da glosa será efetuado com base no art. 11 da IN/TCU nº 35 de 23/08/00. Os 

valores glosados são calculados com base na tabela de procedimentos vigentes no mês de 

competência. 

3.6 Além das demais obrigações constantes no Termo de Referência; 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

 

SÃO COMPROMISSOS DA CREDENCIADA:  

 

3.8 Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 

princípios e diretrizes do SUS. 

3.9 Diligenciar para que o CREDENCIAMENTO oriundo deste instrumento convocatório que viabilize 

a consecução dos serviços de acordo com os objetivos e finalidades especificados e em 

conformidade com as normas legais pertinentes. 
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3.10 Responsabilizar-se por todos os danos causados, direta e indiretamente, a terceiros ou à 

Administração. 

3.11 Eximir-se de cobrar diretamente do usuário/beneficiário qualquer importância concernente ao 

procedimento inserido na tabela adotada. Constatada a ocorrência de práticas irregulares que 

importem, ou que possam importar ganhos indevidos em detrimento do patrimônio público, serão 

aplicadas as penalidades previstas na Portaria SES/PE nº. 186/01. 

3.12 Indicar ao Gestor do Termo de Credenciamento, designado pela CREDENCIANTE o 

Responsável Técnico que deverá figurar como interlocutor perante à Secretaria Municipal de Saúde. 

3.13 Executar perfeitamente o objeto deste instrumento convocatório, garantindo a qualidade no 

atendimento à população usuária atendida pelo SUS e se sujeitar à fiscalização permanente da 

CREDENCIANTE, durante toda a vigência do Termo de Credenciamento. 

3.14 Manter atualizados regularmente os sistemas de informação vigentes, conforme normas 

técnico-operacionais preconizados pelo Ministério da Saúde. 

3.15 Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 

providenciando sua imediata correção, sem ônus para a credenciante. 

3.16 O credenciado é responsável por arcar com todo e qualquer prejuízo de qualquer natureza 

causado à credenciante, à administração e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de 

erros, imperícia própria ou de pessoas que estejam sob sua responsabilidade na execução dos 

serviços contratados. 

3.17 Submeter-se à regulação pela Central de Regulação da SMS, auditoria, ao monitoramento e à 

avaliação do gestor Municipal do Sistema Único de Saúde – SUS. 

3.18 Entregar ao usuário ou responsável os resultados (laudo e filme) no prazo máximo de 10 dias 

úteis após realização dos mesmos. 

3.19 Cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização do Ministério da Saúde. 

3.20 Apresentar a documentação exigida, a qualquer tempo pela CREDENCIANTE. 

3.21 Informar à CREDENCIANTE, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias qualquer alteração 

que importe a perda total ou parcial, dos requisitos técnicos exigidos como condição para o 

presente credenciamento, indicando prazo para regularização da alteração. 

3.22 Submeter-se a avaliações sistemáticas de acordo com o Programa Nacional de Avaliações de 

Serviços de Saúde – PNASS. 

3.23 Permitir o acesso dos Conselheiros Municipais de Saúde (controle social) aos serviços, desde 

que devidamente identificados e mediante prévia comunicação. 

3.24 Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante, por 

profissional empregado ou preposto, em razão da execução do Termo de Credenciamento firmado. 

3.25 Manter durante toda a vigência do Termo de Credenciamento, as condições de habilitação 

iniciais. 

3.26 Garantir acessibilidade no atendimento e durante a realização dos exames para as pessoas 

portadoras de deficiência (visual, física, auditiva, intelectuais e múltiplas). 

3.27 Guardar em sua unidade Sede os laudos e filmes dos exames realizados, independente de 

diagnóstico, considerando o período determinado pela legislação. 

3.28 Obedecer às normas da Vigilância Sanitária, mantendo licença de funcionamento vigente. 
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3.29 Garantir recursos humanos (equipe multiprofissional) e materiais (insumos e equipamentos) 

compatíveis com os procedimentos a serem executados, buscando assegurar a assistência com 

equipe profissional preparada para atender com eficiência e presteza, contemplando o atendimento 

de forma humanizada, durante toda vigência do termo de credenciamento. 

3.30 Obedecer aos Dispositivos Gerais deste Instrumento convocatório. 

3.31 Além das demais obrigações constantes no Termo de Referência; 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

 

4.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento referente aos serviços objeto deste TR em até 30 

(trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrada da(s) Nota(s) Fiscal(ais) devidamente 

atestada(s) na Diretoria Financeira do Fundo Municipal de Saúde do CONTRATANTE. 

4.2 Os valores devidos à CONTRATADA serão pagos mediante a apresentação de relatórios e 

documentos comprobatórios de acordo com as datas informadas no cronograma disponibilizado 

pelo setor de Regulação Controle Avaliação e Auditoria do CONTRATANTE; 

4.3 Após o processamento da produção a Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria 

disponibilizará os relatórios de comprovação dos serviços extraídos dos sistemas SIA/SUS 

(Sistema de Informação Ambulatorial) e SIH/SUS (Sistema de Informação Hospitalar), para que a 

CONTRATADA possa emitir a Nota Fiscal/Fatura e anexar as Certidões Negativas de Débitos 

(CND), Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS, dentro de seus prazos de validade encaminhando ao setor competente para 

pagamento; 

4.4 Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de realizar análises técnicas e financeiras dos 

documentos apresentados para pagamento, de efetuar glosas totais ou parciais dos valores 

cobrados e de submetê-los a perícia, sem qualquer custo para a CONTRATADA, que se obriga a 

suportá-la, prestando todos os esclarecimentos necessários. O pagamento somente será efetuado 

mediante apresentação de documento fiscal idôneo. 

4.5 É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA, a utilização de pessoal para 

execução dos respectivos serviços, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais 

e comerciais resultantes dos serviços, cujo ônus e obrigações, não poderão ser transferidos para 

o CONTRATANTE; 

4.6 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

4.7 O valor contratual supramencionado refere-se a uma estimativa. O pagamento será apenas 

das horas/médicas laboradas e devidamente atestadas. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município da Vitória de Santo Antão para o exercício de 

2022, na classificação abaixo: 

 

• Órgão Orçamentário: 38000 - Secretaria de Saúde e Bem Estar 

• Unidade Orçamentária: 38002 - Fundo Municipal de Saúde 

• Função: 10 - Saúde 

• Subfunção: 301 – Atenção Básica 

• Programa:903 - Consolidação e Aperfeiçoamento da Atenção Básica 

• Ação: 2.16 - Manutenção das Ações de Atenção Básica 

• Despesa:3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro-Pessoa Jurídica 

• Fonte de Recurso: 500002 – Impostos e Transferência de Impostos – Saúde  

600- Recursos do SUS do Bloco Manutenção das Ações e Serviços de Saúde 

 

• Órgão Orçamentário: 38000 - Secretaria de Saúde e Bem Estar 

• Unidade Orçamentária: 38002 - Fundo Municipal de Saúde 

• Função: 10 - Saúde 

• Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

• Programa:906 - Consolidação e Aperfeiçoamento da Atenção a Saúde na Média e Alta 

Complexidade 

• Ação: 2.20 - Manutenção da Assistência de Média  Alta Complexidade 

• Despesa:3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro-Pessoa Jurídica 

• Fonte de Recurso: 500002 – Impostos e Transferência de Impostos – Saúde  

600- Recursos do SUS do Bloco Manutenção das Ações e Serviços de Saúde 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE  

 

6.1 Os valores previstos neste CONTRATO serão fixos e irreajustáveis durante o período de sua 

vigência, salvo pela superveniência de nova política econômica com determinação diversa, ou salvo 

alteração da tabela SUS divulgada por Portaria do Ministério da Saúde, hipótese em que a cláusula 

do valor poderá ser revista e alterada, por meio de competente termo aditivo, mediante solicitação 

e justificativa formal da empresa, com apresentação de planilha e documentos que comprovem o 

impacto da mudança nos custos.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS  

 

7.1 A CREDENCIANTE poderá alterar unilateralmente o presente contrato, com as devidas 

justificativas, nas hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93. O Contrato poderá ser prorrogado 

conforme artigo 57, Inciso II da Lei 8.66/93.  

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO  
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8.1 Constitui motivo de rescisão do presente Termo de Credenciamento, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da 

Lei 8.666/93 e suas alterações, desde que cabíveis a presente contratação, resguardadas as 

prerrogativas conferidas pelo artigo 58, observados também os critérios contidos nos artigos 77, 

79 e 80, todos da referida Lei. 

 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA  

 

9.1 O Presente Credenciamento vigorará por 12 (doze) meses, em obediência aos créditos 

orçamentários, podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, nos termos do Artigo 57, inciso 

II da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, limitada a sua duração a 60 (sessenta) meses. 

 

9.2 Qualquer alteração do Termo de Credenciamento, somente será admitida mediante justificativa 

prévia, devidamente aprovada pela autoridade competente, e por meio de Termo Aditivo próprio. 

 

9.3 Sendo de interesse da CREDENCIANTE, a CREDENCIADA deverá apresentar 60 (sessenta) dias 

antes de findo o contrato inicial, as documentações da habilitação, item deste Termo de 

Credenciamento, para elaboração de aditivo contratual. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES  

 

10.1 A recusa injustificada da empresa escolhida em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CREDENCIANTE, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 1% (um por cento) 

sobre o valor total do contrato ou sobre o valor total adjudicado, sem prejuízo das demais 

penalidades previstas legalmente. 

 

10.2 Pela inexecução total ou parcial do Credenciamento, ou pelo atraso injustificado na 

execução do objeto desta licitação, a CREDENCIANTE poderá, nos termos dos artigos 86 e 

87 da Lei nº. 8.666/93, garantida a prévia defesa, aplicar a CREDENCIADA as seguintes 

sanções: 

 

I – Advertência. 

a)Não atualizar o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES, bem como não estar 

com o cadastro compatível ao objeto deste Termo de Credenciamento. 

b)Não permitir o acesso dos conselheiros de saúde para controle social dos serviços. 

c)Não cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização do Ministério da Saúde. 

d)Não aceitar se submeter a avaliações sistemáticas de acordo com o programa Nacional de 

Avaliações de Serviço de Saúde – PNASS. 

e)Não indicar ao gestor do Termo de Credenciamento o Responsável Técnico para figurar como 

colocutor  perante a Secretaria Municipal de Saúde. 

f)Não manter, durante toda a vigência do Termo de Credenciamento, as condições iniciais de 

habilitação. 

g)Não garantir o acesso do usuário aos procedimentos elencados no Termo de Referência, parte 

integrante deste Termo de Credenciamento e mediante autorização emitida pelo Complexo 

Regulador da Secretaria Municipal de Saúde. 

h)Não manter a qualidade do serviço e não se sujeitar a fiscalização permanente da 

CREDENCIANTE, durante toda a vigência do Termo de Credenciamento. 
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i)Não garantir que todos os procedimentos contratados sejam regulados integralmente pelo 

Complexo Regulador da Secretaria Municipal de Saúde. 

j)Não realizar assistência adequada dos usuários, compatíveis com o objeto deste Termo de 

Credenciamento. 

k)Não garantir a manutenção ou adoção de protocolos clínicos, assistenciais e de procedimentos 

administrativos. 

l)Não entregar ao usuário ou responsável laudo dos exames EM 10 DIAS. 

m) Não cumprir com o período determinado em legislação referente à guarda dos laudos dos 

exames realizados. 

 

II – Multa, nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso no serviço executado, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor 

do referido serviço, por dia decorrido. 

b) Pela recusa em executar o serviço, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 10% (dez por cento) do valor do serviço. 

c) Pela demora em corrigir falhas do serviço executado, a contar do segundo dia da data da 

notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem ou do serviço, por dia decorrido. 

d) Pela recusa da CREDENCIADA em corrigir as falhas no serviço executado, entendendo-se como 

recusa o serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 

cento) do valor do serviço rejeitado. 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal nº. 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor do 

contrato para cada evento. 

f) Pela cobrança direta ao usuário/beneficiário qualquer importância concernente aos 

procedimentos inseridos nas tabelas adotadas: 10% do valor do serviço. 

g) Por não informar a CREDENCIANTE, qualquer alteração que importe na perda total ou parcial, 

dos requisitos profissionais ou pessoais exigidos com condição para o presente credenciamento: 

10% ao dia sobre o valor da produção média diária. 

 

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

CREDENCIANTE, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CREDENCIADA 

ressarcir a CREDENCIANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no item anterior. 

 

11 Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CREDENCIADA estará sujeita às penalidades 

tratadas nos incisos III e IV: 

 

I - Pelo descumprimento do prazo de execução do serviço. 

II - Pela recusa em atender alguma solicitação para correção da execução do serviço, caracterizada 

se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da 

rejeição, devidamente notificada. 

III - Pela não execução do serviço de acordo com as especificações e prazos estipulados neste 

Edital. 

 

12 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar 

da aplicação da penalidade, a CREDENCIADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação 

em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual. 
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13 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de 

Penalidade – PAAP, a CREDENCIADA ficará sujeito, ainda, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

14 A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a 

ser efetuado ao contrato, inclusive antes da execução da garantia contratual eventualmente 

exigida, quando esta não for prestada sob a forma de caução em dinheiro. 

 

15 Caso o valor a ser pago a CREDENCIADA seja insuficiente para satisfação da multa, a 

diferença será descontada da garantia contratual eventualmente exigida. 

 

16 Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte, para o 

pagamento da multa, esta deve ser complementada pela CREDENCIADA no prazo de até 10 

(dez) dias úteis, a contar da solicitação da CREDENCIANTE. 

 

17 A Credenciante poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção 

cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO  

 

11.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Vitória de Santo Antão – PE, para dirimir qualquer 

ação ou pendência que porventura advenha do presente instrumento, renunciando, expressamente 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

E assim, justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 03(três) vias de igual 

teor e forma, para um só efeito legal.  

 

O presente instrumento é abaixo assinado e entra em vigor, nesta data.  

 

Vitória de Santo Antão, PE............de.............................de 2022. 

 

 

 

BRUNA RAFAELA DORNELAS DE ANDRADE LIMA 

MONTEIRO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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 Nome:   Nome: 

 CPF nº.   CPF nº. 


